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Gamara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

"Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio"

INDICAÇÃO N° 192/2017

INDICAMOS A REALIZAÇÃO DE ESTUDO PARA A
CRIAÇÃO DE RESOLUÇÃO QUE ESTABELEÇA A
IMPLANTAÇÃO DA SALA DO CIDADÃO, NO
ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SORRISO,
NO DISTRITO DE BOA ESPERANÇA DO NORTE
ESTADO DE MATO GROSSO.

BRUNO DELGADO - FMB e VEREADORES ABAIXO
ASSINADOS, com assento nesta Casa, de conformidade com o Artigo 115 e 117 do Regimento
Interno, requerem à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Fabio
Oavasso, Presidente da Câmara Municipal de Sorriso, versando
realizar estudo para criação de resolução que estabeleça a implantação da Sala do C|dadao
no âmbito da Câmara Municipal de Sorriso, no Distrito de Boa Esperança do Norte Estado
de Mato Grosso.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que a Sala do Cidadão tem como objetivo o atendimento ao cidadão
de maneira exclusiva, com intuito de apoiá-lo e direcioná-lo para o acolhimento de suas
demandas.

Considerando que a Sala do Cidadão deverá auxiliar as pessoas que não sabem
onde se dirigir em busca de encaminhamentos, informações sobre ações e programas que sao
desenvolvidos pelo Governo e que são disponibilizados a elas.

Considerando que este espaço tem por finalidade a participação de toda população
do Distrito, onde poderão se manifestar através de reclamações e opiniões que serão
encaminhadas ao Parlamento Municipal objetivando a melhoria dos serviços e a relaçao entre
Câmara e a população.

Assim, esperamos contar com o atendimento da presente indicação.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 03 de abril de 2017.
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